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PARECER Nº 340/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 499/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Russomanno, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de coletores de lixo utilizarem máscara higiênica facial de proteção. 
De acordo com a justificativa a proposta visa resguardar a saúde do trabalhador. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir, eis que cuida a proposta de matéria 
atinente à segurança do trabalho.  
Ressalte-se que embora seja competência privativa da União legislar sobre direito do 
trabalho, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, não pode se negar ao Município, 
dentro de sua autonomia constitucionalmente reconhecida e nos limites do interesse local 
(art. 30 "caput" e inciso I), regulamentar as atividades que se desenvolvem no âmbito da 
comuna, inclusive impondo aos trabalhadores normas que visem dar maior eficácia ao art. 
7º, XXII, da Carta Magna, segundo o qual, são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais a 
redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança, princípio este aplicável também aos servidores públicos por força do art. 39, § 
3º. 
Também a Consolidação das Leis do Trabalho em seu art. 154, determina que a observância 
em todos os locais de trabalho do disposto no Capítulo referente à Segurança e Medicina do 
Trabalho não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com 
relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos 
Estados ou Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como 
daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalho. 
Ainda, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 219, inciso I, dispõe que o Município, 
coordenando sua ação com a União, o Estado e as entidades representativas dos 
trabalhadores, desenvolverá ações visando à promoção, proteção, recuperação e reabilitação 
da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de 
trabalho, através, dentro outras coisas, do controle das condições de segurança, redução e 
eliminação das nocividades do trabalho, promovendo condições dignas e seguras de 
trabalho. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
O projeto está amparado no art. 13, inciso I ; art. 37, "caput"; art. 160  e 219, inciso I da 
Lei Orgânica do Município e no art. 7, inciso XXII; ; 30, inciso I; e 39, § 3º, da Constituição 
Federal e art. 154 da Consolidação das Leis do Trabalho.    
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 21/3/07 
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